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Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte, 
reuniram-se no auditório da Diretoria Regional de Educação 
São Miguel, situada à Av Nordestina, 747, Vila Americana, a 
Comissão instituída pela Portaria nº 321/2020 de 15/10/2020, 
publicada na página 18 do DOC de 17/10/2020, para a realiza-
ção do sorteio público, para obtenção da ordem de contratação 
dos credenciados no Edital de SME nº 006/2020, publicado no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo, em 21/08/2020, páginas 
55, 56 e 57 e retificado no DOC em 02/09/2020 pág 31. O 
sorteio teve início às 10h e foi transmitido simultaneamente via 
plataforma Teams. Segue resultado do pós sorteio:

AGENTES DE RECREAÇÃO:
NÚMERO PÓS SORTEIO NOME CPF
61 ADRIANA ALVES DOS SANTOS SILVA 22481755820
111 ADRIANA DÉBORA DA SILVA RUAS 25713260828
24 ADRIELI DA SILVA GAMA 39369533842
75 ALESSANDRA VICENTE VIEIRA 26975798850
94 ALEX VITAL DA SILVA 31131708857
105 ALEXSANDRO DE OLIVEIRA LOCATELLI 33379741809
31 ALINE APARECIDA DE OLIVEIRA 32326038827
27 ALINE DE CAMPOS OLIVEIRA 38701899830
79 AMANDA MARQUES MOTA SILVA 03670612106
13 AMANDA MOREIRA LUIZ PINTO 39726671833
119 ANA CRISTINA LOPES 25664403870
53 ANA MERIQUE 28736349879
125 ANA PAULA DE ARAUJO OLIVEIRA 38535608818
26 ANDRÉIA BISPO FERNANDES 26187630840
35 ANTÔNIA LÚCIA DA COSTA 07340255800
54 BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 43826984803
38 BRUNA GUIMARÃES DOS SANTOS 42550407881
83 CATARINA NUNES DA SILVA 05236685893
68 CLAUDIO MOREIRA 08721498890
130 CRISTIANY DOS SANTOS CAIRES SILVA 17791079860
33 CRISTINA DIAS DE SOUZA 30224665871
5 CRISTINA MARIA DA SILVA 20393721809
85 CRISTINA PATRICIA AMANCIO DOS SANTOS 30159616832
29 DANIELA MENEZES GODOI 28378142884
101 DANIELA RODRIGUES DOS SANTOS SERQUEIRA 29461223870
104 DANIELE DA SILVA BRANDÃO 32824916893
41 DANIELE MENDES AMORIM 36364893805
87 DAYANA SANTOS VITOR LOCATELLI 31966947801
2 DEBORA CRISTINA ALVES 18167864898
108 DURCINEIDE DA SILVA BELO 13457325898
70 EDNA APARECIDA DOS SANTOS 12881947816
16 ELENICE TIBÚRCIO 07498696827
95 ELIANE RUFINO BARBOSA 07221866813
10 ELIZABETH MOTA DE LIMA MARQUES 15232570838
19 ENILDA VITAL DA SILVA 16481626811
17 ENIZABETH SERAFIM DOS SANTOS 07263530
82 FABIO PIETRA LIBANO DE SOUZA 37179496839
97 FERNANDA RAMOS DA SILVA BRITO 32482188865
81 GILVAN VIEIRA 13683300884
6 GRAZIELLE BENIGNA DE LIMA DE OLIVEIRA 33206475805
46 GUILHERME DANTAS MOREIRA 43681196818
9 IRACI SILVA SANTOS 13285069830
99 IRANIR LIMA SOARES PINHEIRO 28184803885
49 IVANILDO ALVES PEREIRA 15159432833
51 IVETE MIGUEL RODRIGUES DA SILVA 25016528861
80 IZA BELAS DE BARROS 32255736802
1 JACKSON DE SOUZA MARTINS 38524297816
106 JACQUELINE FACHINETTI PEREIRA 26203532894
91 JANAINA PEREIRA DE SOUZA 36164717884
78 JANDIRA ALVES BEZERRA DE SOUZA 26302376807
84 JANE DA SILVA NASCIMENTO VERDERAME 29256368889
126 JAQUELINE PIRES CARVALHO 34134275806
32 JÉSSICA RAMOS 38620563840
52 KATIA RIBEIRO FALCAO DOS SANTOS 29774849817
93 KELLY CRISTINA BOSCO 27374553838
56 LARISSA ALVES DOS SANTOS 42897695862
71 LEIDEANE CRISTINA DOS SANTOS 29028406832
43 LINDOMAR EVANGELISTA 25200386837
57 LUANA DOS SANTOS TAVARES SENA 32884259805
115 LUANA VIEIRA 09078548690
102 LUCIA HELENA FORTUNATO DA SILVA 30664121802
131 LUCIENE VIEIRA LETIZIA 28299526850
88 LUCIMAR DE SOUZA LIMA 26679802806
25 LUCIVAM SOARES DINIZ GOMES 17347644810
86 LUIZ MACHADO DA SILVA JUNIOR 28998157845
72 MARCIA ALVES RAMOS 35743944890
56 MARCIA APARECIDA DE ALMEIRIM 35485713874
28 MARCIA COELHO DOS SANTOS 24872727835
47 MÁRCIA EVANGELISTA DA SILVA PEREIRA 28277563825
127 CANCELADO POR DUPLICIDADE
64 MARCIO PEREIRA DA SILVA 42147289809
100 MARIA AMÉLIA AUTA LOPES 26417319830
36 MARIA APARECIDA DA CRUZ SILVA 30963159810
4 MARIA APARECIDA DE CASTRO 29188154890
62 CANCELADO POR DUPLICIDADE
37 MARIA APARECIDA VIEIRA SANTOS 04098329875
42 MARIA ODETE RIBEIRO DOS SANTOS 07480662840
96 MARIA SOUZA DONATO 10870337807
65 MICHEL SILVA FERREIRA 38961177850
12 MIRELEL OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA 42216005860
113 MONICA FERREIRA DA SILVA 29621329876
76 NATÁLIA LOPES DA SILVA 40213705877
18 NEIDE OLIVEIRA DE SOUZA 02248348860
116 NELMA CAVALCANTI SANTANA 11502498898
103 NEUSA CRISTINA DE FARIA LIMA 29917523863
118 NEUSA RAIMUNDA SANTOS DE ANDRADE 12307079807
121 ODENIL DE ANDRADE SANTOS 26641948870
39 PATRÍCIA DA SILVA OLIVEIRA 29898294825
59 PATRICIA DE OLIVEIRA FELIX RODRIGUES 40731789890
114 PATRICIA REGINA DOS SANTOS 31292775874
30 PEDRINA BATISTA DA SILVA 76916626534
123 POLIANA LOURENÇO ALVES 3555451808
58 PRISCILA DA COSTA OLIVER 30029036801
69 PRISCILA DE OLIVEIRA 40876471882
40 RAQUEL DANTAS CAETANO DE MACEDO 12538731860
112 RAQUEL DE MATOS ANTUNES 35846825842
110 REGIANE FREDERICO MACHADO 13633486801
129 REGINA CELIA DE OLIVEIRA 18173548846
89 RITA DE CASSIA MARINHO PUGLIESI 13598707843
15 RITA DOS SANTOS SANTANA REIS 33353493859
92 ROSANGELA FERNANDES LUCIO 11632865831
63 ROSELY SALVINO DA SILVA 18871251830
8 ROSEMEIRE PEREIRA RODRIGUES 22530704830
98 ROSEMEIRE RITA ANA SILVA MALTA 35352360881
22 ROSENI QUIRINO DOS SANTOS 30022923896
20 ROSIMEIRE GREGORIO DOS SANTOS LIMA 29392860862
48 SANDRA DA SILVA VICENTE 31562617850
50 SELMA GIOVANA OLIVEIRA 16323495821
67 SEVERINA FELIX PEREIRA 31898861803
77 SHEILA KEILA SOARES ELOY 32326624807
117 SIDNÉA COSTA GOMES DA SILVA 10399419829
21 SILVANA GONÇALVES DE ALMEIDA 16601166863
34 SILVANA MARTINS GONSALO DE LIMA 19065192859
44 SIMONE XAVIER DOS SANTOS 14710644845

6.1.3. Multa no valor de 20% sobre o valor apurado da 
fraude nos casos de cometimento de fraudeno âmbito do objeto 
deste credenciamento;

6.1.3.1. A penalidade de multa prevista no item 6.1.3 será 
aplicada independentemente do descredenciamento e das 
sanções penais, civis e administrativas previstas em legislação 
específica.

6.1.4. Impedimento de novo credenciamento pelo prazo de 
3 (três) anos.

7. Do Descredenciamento
7.1. O descredenciamento poderá ocorrer:
7.1.1. Por parte do Credenciado, mediante notificação pré-

via encaminhada com 20 (vinte) dias de antecedência.
7.1.2. Por parte da Secretaria Municipal de Educação nas 

hipóteses a seguir descritas:
7.1.2.1. Por inobservância do Edital de Credenciamento ou 

do Termo de Adesão;
7.1.2.2. Se vier a se evidenciar a incapacidade técnica ou a 

inidoneidade da Credenciada;
7.1.2.3. Paralisação dos serviços sem justa causa;
7.1.2.4. Por determinação judicial;
7.1.2.5. Por constatação de fraude no exercício das ativida-

des englobadas por este Credenciamento;
7.1.2.6. Por descumprimento das especificações técnicas 

dos materiais que compõem os kits;
7.1.2.7. Outras formas previstas em lei e nesse Edital.
7.1.3. O descredenciamento motivado por denúncias, apu-

ração de irregularidades e fraudes será precedido de procedi-
mento administrativo em que garantido o direito ao contraditó-
rio e a ampla defesa.

8. Das disposições gerais
8.1. As condições estabelecidas pela Instrução Normativa 

nº 57, de 14 de dezembro de 2020 e pelo Edital de Credencia-
mento SME/COSERV/DIAL – Numel nº 002/2020, integram o 
presente, independentemente de transcrição.

8.2. Com a assinatura do presente, a CREDENCIADA decla-
ra estar ciente das normas supracitadas e submete-se às condi-
ções estabelecidas no presente Termo e no Edital, em especial 
em relação à documentação necessária ao credenciamento e 
da proibição do comércio dos kits de material escolar e de seus 
itens no âmbito das Unidades Educacionais.

9. Foro
9.1. Fica eleito o Foro da Fazenda Pública da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventuais contro-
vérsias decorrentes do presente ajuste.

São Paulo, de de 202 .
___________________________________________

____
CREDENCIADA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
INSTRUTORES DE METAIS E PERCUSSÃO.

DESPACHO DA DIRETORA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO

6016.2020/0049699-8 - No uso das atribuições conferi-
das pela Portaria SME nº 5.138/2020, tendo em vista o Edi-
tal de Credenciamento nº. 02/2020, publicado em D.O.C de 
03/06/2020, páginas 33/36, e, em especial a Ata da Reunião 
da Comissão instituída pela Portaria nº 077 de 16/06/2020, da 
Diretoria Regional de Educação Jaçanã/Tremembé, publicada 
em D.O.C. de 16/06/2020, retificada em DOC de 03/07/2020, 
página 28, que objetivou o credenciamento de credenciamento 
de Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão para 
desenvolver atividades musicais com os estudantes da Rede 
Municipal de Ensino no âmbito da DRE-JT, HOMOLOGO a deci-
são da Comissão, de acordo ao disposto no “caput” do art. 25 
da Lei 8.666/93

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SANTO AMARO

 COMUNICADO Nº 44, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2020

Comunicamos que não houve expediente na Unidade Edu-
cacional abaixo relacionada, na data referente, por motivo de:

Desratização e Limpeza de caixa d’água.
CEI ANGELA MARIA FERNANDES 16/12/2020

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 ADIANTAMENTO
I – Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, e inciso II do art. 1º da 
Portaria SME nº 1834/08, APROVO a prestação de contas de 
processos de Adiantamento Bancário.

CEU´S NOVEMBRO/2020
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2020/0088345-2 8.000,00 193.530.428-36 GIRLENE MARIA DE PAIVA SALVES
6016.2020/0088349-5 8.000,00 204.573.068-90 SANDRA DA SILVA MOTA ROCATO
6016.2020/0088351-7 8.000,00 275.589.188-20 YONA REJANE OLIVEIRA COSTA

CIEJA NOVEMBRO/2020
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2020/0088353-3 4.000,00 059.571.528-11 MERCI RODRIGUES MEDEIROS

EMEI´S NOVEMBRO/2020
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2020/0088270-7 4.000,00 172.497.338-00 EDILAINE M. D'ASSUMPÇÃO ROZATTO
6016.2020/0088275-8 4.000,00 315.738.158-02 TEONICE CARNEIRO MARTINS
6016.2020/0088278-2 4.000,00 013.718.548-07 PAULO RIBEIRO LANDIM
6016.2020/0088287-1 4.000,00 085.399.088-32 SILMARA MOREIRA DA SILVA
6016.2020/0088288-0 4.000,00 112.806.928-80 PEDRO FREDERICO PUTTOW
6016.2020/0088291-0 4.000,00 065.731.068-90 CATIA REGINA BRITEZ SOUZA
6016.2020/0088300-2 4.000,00 124.843.218-56 CLÁUDIA FERNANDES MARTINEZ
6016.2020/0088302-9 4.000,00 536.656.358-53 MARISA DA CONCEIÇÃO PALOPOLI
6016.2020/0088315-0 4.000,00 115.865.928-82 CLAUDIA FERNANDES LEITE
6016.2020/0088503-0 4.000,00 198.510.488-10 LILIAN ALTRAN
6016.2020/0088318-5 4.000,00 073.827.458-56 CRISTINA MURADAS ALMEIDA
6016.2020/0088324-0 4.000,00 044.054.368-19 IVANDIR RODRIGUES DOS SANTOS
6016.2020/0088325-8 4.000,00 152.158.888-09 SIRLEI PEREIRA DA SILVA
6016.2020/0088331-2 4.000,00 064.062.648-35 PRISCILA NEMETH JURADO

ADIANTAMENTO
I – Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto nº 

48.592 de 06 de agosto de 2007, e inciso II do art. 1º da 
Portaria SME nº 1834/08, APROVO a prestação de contas de 
processos de Adiantamento Bancário.

OUTUBRO/2020
PROCESSO VALOR CPF NOME DO RESPONSÁVEL
6016.2020/0087887-4 5.000,00 117.743.518-70 ANA LUCIA MILANO

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2020/0071347-6
ASSUNTO: ATA DE ANALISE DO CREDENCIAMENTO DE 

AGENTES DE RECREAÇÃO, OFICINEIROS E COORDENADORES 
DE POLO, EDITAL 06 DE 20 DE AGOSTO DE 2020. Do processo: 
6016.2020/0071347-6

4.1.2. Fornecer os itens de material escolar, observada a 
qualidade e especificações técnicas estabelecidas no Termo de 
Referência aprovado.

4.1.3. Fornecer os itens do material escolar mediante de-
manda a ser exercida pelos alunos da rede municipal de Edu-
cação estabelecidos Instrução Normativa nº 57, de 14 de 
dezembro de 2020 ou por seus responsáveis, devendo a entrega 
ser realizada diretamente pela CREDENCIADA aos estudantes.

4.1.4. Emitir notas fiscais referentes aos itens do kit de ma-
terial escolar fornecidos, que deverão ser exclusivas na forma 
estabelecida pelo parágrafo único do artigo 23 da Instrução 
Normativa nº 57, de 14 de dezembro de 2020.

4.1.5. Encaminhar à Secretaria Municipal de Educação as 
notas fiscais acima referidas, correspondentes “à venda” dos 
itens dos kits de material escolar aos estudantes, para fins de 
acompanhamento da execução e formação de banco de dados.

4.1.6. Apresentar a documentação exigida no item 5.2 do 
Edital e no artigo 40 do Decreto Municipal nº 44.279/03.

4.1.7 Prestar informações adicionais à CREDENCIANTE 
sempre que necessário e permitir a fiscalização ou a coleta de 
itens necessários ao controle de qualidade dos itens do kit de 
material escolar.

4.1.8 Disponibilizar acesso à internet no seu estabeleci-
mento a fim de possibilitar o uso pelos responsáveis no mo-
mento da aquisição dos materiais escolares para que consigam 
acessar o meio de pagamento eletrônico;

4.1.9 Manter durante todo o período de credenciamento os 
requisitos mínimos exigidos no item 5.1 do Edital.

5. Das Obrigações da CREDENCIANTE
5.1. São obrigações da CREDENCIANTE:
5.1.1. Gerenciar, permanentemente, a prestação do objeto 

deste Termo de Adesão, da Instrução Normativa nº 57, de 14 
de dezembro de 2020, e do Edital de Credenciamento SME/
COSERV/DIAL – Numel 002/2020.

5.1.2. Efetuar os pagamentos relativos aos itens fornecidos 
de acordo com o estabelecido no presente Termo de Adesão, 
na Instrução Normativa nº 57, de 14 de dezembro de 2020, 
publicada no D.O.C. do dia 15/12/2020 e nos termos das cláu-
sulas e condições constantes do Edital de Credenciamento SME/
COSERV/DIAL – Numel nº 002/2020, bem como demais normas 
aplicáveis à matéria.

5.1.3. Aplicar as penalidades previstas no presente Termo 
de Adesão, na Instrução Normativa nº 57, de 14 de dezembro 
de 2020, publicada no D.O.C. do dia 15/12/2020 e nos termos 
das cláusulas e condições constantes do Edital de Credencia-
mento SME/COSERV/DIAL – Numel nº 002/2020.

5.1.4. Recolher amostras aleatórias, caso entenda necessá-
rio, dos itens do kit de material escolar e encaminhá-las para 
instituição(ões) especializadas, a critério da Administração, para 
realização de análises de conformidade.

5.1.5. Acompanhar, periodicamente, os preços praticados, a 
fim de verificar sua compatibilidade com o mercado.

6. Das Penalidades
6.1. A CREDENCIADA estará sujeita, nos casos de forneci-

mento irregular de itens de material escolar, de descumprimen-
to do presente Termo e das demais normas cabíveis, a aplicação 
das seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa:

6.1.1. Advertência e formalização de termo de ajustamento 
de conduta nos casos de fornecimento irregular de itens de 
material escolar;

6.1.2. Sem prejuízo das hipóteses previstas no item ante-
rior, multa de 10% sobre o valor das transações realizadas no 
mês e descredenciamento nos casos de fornecimento irregular 
dos itens;

ANEXO IV
Minuta do Termo de Adesão
CREDENCIANTE: Secretaria Municipal de Educação da Pre-

feitura do Município de São Paulo (“SME”), representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, Sr. Bruno Caetano

CREDENCIADA:
Aos [?] dias do mês de [?] do ano de [?], de um lado, 

Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município 
de São Paulo (“SME”), sediada na Rua Borges Lagoa, 1.230, 
Vila Clementino, São Paulo, SP, CNPJ nº 46.392.114/0001-25, 
representada pela Coordenadora da COSERV, Carolina Scia-
rotta Gomes dos Reis, de acordo com anuência e autorização 
conferidas pelo despacho de autorização de abertura do Edital 
de Credenciamento, doravante designada CREDENCIANTE e, de 
outro lado, [Nome da credenciada], com domicílio à [endereço 
da contratante com logradouro, número, complemento, bairro e 
cidade], CNPJ nº [?], telefone [?], FAX [?], e-mail [?], designada 
neste ato como CREDENCIADA, neste ato representado por 
[nome do representante], [qualificação civil do representante, 
cargo e referência a instrumento de mandato, se houver], con-
soante às normas previstas pela Lei Municipal nº 17.437/2020 e 
Instrução Normativa nº 57, de 14 de dezembro de 2020, publi-
cada no DOC do dia 15/12/2020, respectivamente e nos termos 
das cláusulas e condições constantes do Edital de Credencia-
mento SME/COSERV/DIAL – Numel nº 002/2020 (o “Edital”), 
bem como demais normas aplicáveis à matéria, resolvem firmar 
Termo de Adesão, a ser regido pelas seguintes cláusulas.

1. Objeto
1.1. O objeto deste termo é o fornecimento dos itens que 

compõem os kits de material escolar, nos termos do estabeleci-
do no Anexo I da Instrução Normativa nº 57, de 14 de dezem-
bro de 2020, também reproduzido pelo Anexo I do Edital de 
Credenciamento SME/COSERV/DIAL – Numel nº 002/SME/2020.

1.2. Para o fornecimento do Objeto, deverão ser observadas 
as disposições da Instrução Normativa nº 57, de 14 de dezem-
bro de 2020, e do Edital de Credenciamento SME/COSERV/DIAL 
– Numel nº 002/SME/2020, que integram o presente, indepen-
dentemente de transcrição.

2. Do Prazo
2.1. O presente Termo de Adesão terá vigência de 12 meses 

a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite 
de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, 
desde que mantidas as condições de credenciamento.

3. Da Remuneração e das Condições de Pagamento
3.1. Pelo fornecimento dos bens constantes do kit de 

material escolar a CREDENCIANTE pagará ao CREDENCIADO, 
por meio do “meio de pagamento”, os valores máximos estabe-
lecidos no item 7.3 do Edital de Credenciamento nº 002/2020.

3.2. O pagamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias 
a contar da apresentação da respectiva solicitação acompanha-
da de nota fiscal emitida nos termos do artigo 23 da Instrução 
Normativa nº 57, de 14 de dezembro de 2020.

3.3. Os pagamentos decorrentes das aquisições dos produ-
tos pelos estudantes/responsáveis representam a única forma 
de remuneração que os credenciados terão direito pelo forneci-
mento dos itens do kit de material escolar.

4. Das obrigações da CREDENCIADA
4.1. Compete à CREDENCIADA:
4.1.1. Fornecer os itens dos kits de material escolar, esta-

belecidos no Anexo I da Instrução Normativa nº 57, de 14 de 
dezembro de 2020, também reproduzido pelo Anexo I do Edital 
de Credenciamento SME/COSERV/DIAL – Numel nº 002/2020 
(Termo de Referência) em ponto físico localizado nos limites 
territoriais do Município de São Paulo.

 
 

ANEXO III 
 
 A título de colaboração, a SME divulga as extrações, com as quantidades dos Kits de Material Escolar dos anos de 

2019 e 2020. 
 

1ª AQUISIÇÃO 2019 

Diretoria Regional de 
Educação CEI EMEI CICLO DE 

ALFABETIZAÇÃO 
CICLO 

INTERDISCIPLINAR 
CICLO 

AUTORAL 

ENSINO 
MÉDIO, 

EJA/MOVA 

BUTANTÃ 14.836 8.694 8.694 7.587 7.341 2.327 
CAMPO LIMPO 43.395 5.762 5.762 19.856 17.506 9.276 
CAPELA DO SOCORRO 29.971 20.679 20.679 10.035 8.109 4.351 
FREGUESIA/BRASILÂNDIA 26.806 15.285 15.285 10.733 9.785 4.139 
GUAIANASES 27.502 15.426 15.426 10.815 10.664 4.466 
IPIRANGA 26.140 14.627 14.627 8.516 8.184 3.830 
ITAQUERA 24.948 15.453 15.453 8.295 8.342 2.443 
JAÇANÃ/TREMEMBÉ 21.748 15.469 15.469 9.770 9.812 4.059 
PENHA 24.540 15.565 15.565 8.894 9.252 3.062 
PIRITUBA/JARAGUÁ 25.918 17.248 17.248 15.866 16.277 6.428 
SANTO AMARO 21.265 14.577 14.577 9.219 8.459 4.297 
SÃO MATEUS 24.314 17.663 17.663 14.486 13.410 5.066 
SÃO MIGUEL 29.117 19.704 19.704 15.361 15.019 4.334 
TOTAL POR ANO  
E MODALIDADE  340.500 166.099 166.099 130.102 123.312 49.782 

 

 

2ª AQUISIÇÃO 2019 

Diretoria Regional de 
Educação CEI EMEI CICLO DE 

ALFABETIZAÇÃO 
CICLO 

INTERDISCIPLINAR 
CICLO 

AUTORAL 

ENSINO 
MÉDIO, 

EJA/MOVA 

BUTANTÃ 615 201 30 1.331 221 0 
CAMPO LIMPO 1.992 1.340 492 3.085 1.436 1.795 
CAPELA DO SOCORRO 0 937 437 2.028 570 534 
FREGUESIA/BRASILÂNDIA 293 465 0 2.796 643 256 
GUAIANASES 138 377 0 2.567 190 34 
IPIRANGA 153 1.001 0 1.988 484 45 
ITAQUERA 231 540 132 1.877 230 0 
JAÇANÃ/TREMEMBÉ 244 575 0 2.493 420 77 
PENHA 2.927 5.721 6.226 2.388 6.051 1.866 
PIRITUBA/JARAGUÁ 25 0 0 3.399 0 0 
SANTO AMARO 4.756 3.603 6.462 1.888 8.173 2.228 
SÃO MATEUS 0 0 0 3.754 0 0 
SÃO MIGUEL 0 0 0 3.225 0 617 
TOTAL POR ANO  
E MODALIDADE  11.374 13.382 13.779 32.819 17.744 7.373 

 

Diretoria Regional de 
Educação 

MODALIDADE (EXTRAÇÃO ATÉ 31.10.2020 ) 

CEI  EMEI  CICLO DE 
ALFABETIZAÇÃO 

CICLO 
INTERDISCIPLINAR CICLO AUTORAL ENS MÉDIO, EJA/MOVA TOTAL POR DRE 

BUTANTÃ 15.120 8.946 7.586 7.532 7.355 2.066 48.605 
CAMPO LIMPO 51.208 31.872 17.181 20.257 18.584 9.543 148.645 

CAPELA DO SOCORRO 32.301 21.909 9.853 10.541 8.516 4.546 87.666 
FREGUESIA/BRASILÂNDIA 27.888 16.336 8.558 10.112 10.191 3.680 76.765 
GUAIANASES 27.161 15.873 9.294 10.578 10.326 4.136 77.368 
IPIRANGA 28.599 16.256 6.913 8.107 8.473 3.824 72.172 
ITAQUERA 25.964 16.331 5.740 8.176 8.291 2.501 67.003 
JAÇANÃ/TREMEMBÉ 24.884 16.665 7.593 9.492 10.026 3.972 72.632 
PENHA 25.793 17.140 7.434 8.724 9.232 3.864 72.187 
PIRITUBA/JARAGUÁ 28.779 18.800 14.086 15.237 16.000 6.371 99.273 
SANTO AMARO 25.109 15.411 8.646 8.942 9.090 3.978 71.176 
SÃO MATEUS 27.932 18.297 12.597 14.015 13.338 4.439 90.618 
SÃO MIGUEL 29.511 21.505 11.996 15.125 14.713 4.697 97.547 

TOTAL POR MODALIDADE 370.249 235.341 127.477 146.838 144.135 57.617 1.081.657 
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